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Institue prêmios a comerciantes e in 
dÚstriais,na séde do I.Iunicí1üo e oá ou
tras providências. 

A CAn'L4.RA KUNICIPAL DE ARARAQUA:::tA, ::~st"J.do de 
São Paulo, decreta e eu, Pedro Karão, na g_ualidade de :Jeu ?re
sidente, promulgo nos têrmos do arti~o 38, pará6rafo 3º, da 
Lei Estadu:J.l mí.mero 1, de 18 de setembro de 194 7 - :::CEi Or_;âni
ca dos l::unicÍpios, a secuinte lei: 

Artiso lº - Ficam instituídos dois prêmios 
a comerciantes e '' industriais estabelecidos na séde cio lunicÍ 
r·io cie Araraqum'.l ·:cue mandarem instalar em seus estéúJeleci:JJen
tos, luminosos :·.~l·) .. f~ivos à respectiva fÍrma, nos têrmos da ~ore
G·2l~te lei .. 

Artigo 2º - Os prêmios previstos no artico 
ant~rior, poàcrão incidir a dois comerciantes ou a dois indÚs
tri ·,is, co::oo a um de cada, em forma de concurso; obedecendo a 
.~u~s cst2.~orias ·1istintas: 

a) 

b) -

Primeiro prêmio, 
30.000,00; 

Segundo prêmio, 
20.000,00. 

no valôr ''c ,~: .,...('1, 
__. J.. . ..,., • "' •••• 

no valôr de 8 r~.:: ....... . 

Arti_;o 3º - Os respectivos lumi;:-,o::;c::s "-"ve-- t -1- "' • ..L. t '..;..• :'1 • rao con er qu-;ro cores, com o SlScema au omaolGO ue plsca 
pisca e um n~inLco ~e 3J letras para o primeiro e 20 IéL'C: o se
_;undo; tendo as ~s_;uintes dimens5es: 

a) 2 métros de comprimento por 1 m6tro de 
altura; 

b) l métro e vinte centímetro 0e com;ri 
mento e déz centímetros de altura. 

Arti_;o 4º - O e~eito da presente lei, terá 
duraçio do di2 da su3 p~ornul~aç~o at~ o 5ia 20 ae d0~;~: .ro do 
corrente ano. 

.\rtiGO 5º - Será constituida uma corüssão 
cocposta de 3 ••ereaCores, de l comerciante e de l infdstrial , 
e·Jcolhidos a cri.:?rio elo Sr. Che-::'e do Executivo ':uni:::i:;;nl, pa
T'J. aquilatare!!' ('o:.: valOl'e s dos luminosos; enquadrancio-se nos -
t2r:;'03 c:e g_·:.)_e _: -_·.-;c-;El jÚz os concorrentes. 

Artigo 69 - ?ara fazer face às (~:ec~-:,ê;:.:as de
co.::rentes, a ~rce:;ente lei, fica cc•ncelada parcialmente, a im
~,O~'tâ:-:.sia de r:r.:::;J.00·J,OO, da verba codi.Cicada sob nº 3 5 1 
~ ~l 4 - item II. 
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de sua 

t 
, . 

con rar~o. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
, 

C O PIA 

Artigo 7º - Eota lei entrar' em Yi~ôr na dá 
,~ ~ . -

J'Ui~'ll8:~ "; '3.0, 

Câmara Kunicipal de Araraqu~ra, aos 11 (onze) diao Co m~s de
dezemõro do ano de 1957 (mil, novecentos e cincoentc. o sete). 

IlR H:DRO TX'/11:0 
-Presidente-

I\.tJlicada na ~.lr;c: .... et:.tría da Câmara ~.:~unicipal de Arar~~uJ.u.c.ra, na 
' 't ·' 9. 9. supra. 

IAULO MARTINI 
-Chefe da Secretar!a-

~e-.:;istrada à .:-1. J26,do livro competente nº J, 


